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REQUERIMENTO Nº 803/2011
 

Considerando que está nesta Casa de Leis, a conta municipal do exercício de 2008, do ex-prefeito José Alcides Faneco, para ser objeto de votação;

 

Considerando o que consta nos autos mencionados, onde em praticamente todo o procedimento, todos os Relatores do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, opinaram categoricamente pela rejeição e desaprovação das contas, por não aplicação do percentual correto na educação;

 

Considerando que foi veiculado pelos meios de comunicação da região, informações de que haveriam contradições na aplicação do percentual referente a área do ensino municipal, e que não teria sido considerado pelo E. Tribunal de Contas do Estado;

 

Considerando que, somente durante o julgamento final realizado pelo Tribunal de Contas, após muita celeuma e contradições, as contas foram aprovadas, incluindo nas contas de 2.008, um percentual do ano de 2.007;

 

Considerando que o Tribunal de Contas tem por obrigação emitir apenas parecer sobre as Contas Municipais;



Requeiro à Mesa, consultado o Plenário, seja oficiado o Presidente da Câmara Municipal de Garça, para que este remeta estes autos ao perito habilitado e especializado, para que efetue estudo sobre todo o conteúdo do processo, emanando seu parecer, que poderá servir de melhor análise por ocasião da discussão de sua votação nesta Casa.
Sala das Sessões, 15 de setembro de 2011.

Ass.:  JÚLIO CEZAR KEMP MARCONDES DE MOURA

Afrânio Carlos Napolitano

Antônio Franco dos Santos – “Bacana”

Fábio Bez - Spok

Graziela Telles Mathias Manchini
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Confere com o original
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